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MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA SAÚDE

Portaria n.o 1127/2004
de 9 de Setembro

A possibilidade de celebração de convenções com pes-
soas privadas para a prestação de cuidados de saúde
destinados aos utentes do Serviço Nacional de Saúde
constitui um reflexo da complementaridade que carac-
teriza o modelo misto do sistema de saúde português,
de acordo com o consagrado na Lei de Bases da Saúde.

A falência da função renal provoca o sofrimento pes-
soal e a alteração da vida dos pacientes atingidos por
esta doença, para quem os tratamentos de diálise — que
promovem a filtração do sangue — se revelam essen-
ciais. Torna-se, assim, necessário garantir a prontidão
e continuidade no acesso a este tipo de tratamento.

A Santa Casa da Misericórdia de Vila Nova de Gaia
é uma entidade privada com idoneidade para a prestação
de cuidados de saúde nesta área, tendo para tal obtido
licenciamento pelo Ministério da Saúde, nos termos do
previsto no Decreto-Lei n.o 505/99, de 20 de Novembro,
e aceita celebrar convenção para tratamento no âmbito
da hemodiálise.

De acordo com o n.o 1 da cláusula 17.a do clausulado
tipo para a prestação de cuidados de saúde na área
da diálise (aprovado por despacho de 7 de Março de
2002 do Secretário de Estado da Saúde) esta convenção
será válida por um período inicial de cinco anos.

Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das
Finanças e da Saúde, o seguinte:

1.o Fica autorizado o Conselho de Administração
Regional de Saúde do Norte a aceitar a adesão da Santa
Casa da Misericórdia de Vila Nova de Gaia ao contrato
de convenção para a prestação de cuidados de saúde
na área da diálise, até ao montante de E 8 633 851,20,
com o seguinte escalonamento e limites máximos para
cada ano económico:

Ano 2004 — E 1 726 770,24 (sem IVA);
Ano 2005 — E 1 726 770,24 (sem IVA);
Ano 2006 — E 1 726 770,24 (sem IVA);
Ano 2007 — E 1 726 770,24 (sem IVA);
Ano 2008 — E 1 726 770,24 (sem IVA).

2.o A importância fixada para cada ano poderá ser
acrescida do saldo apurado no ano que a antecede.

3.o Os encargos decorrentes da presente portaria
serão suportados pelo orçamento ordinário anual da
Sub-Região de Saúde do Porto.

Em 8 de Julho de 2004.

A Ministra de Estado e das Finanças, Maria Manuela
Dias Ferreira Leite. — O Ministro da Saúde, Luís Filipe
Pereira.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PESCAS
E FLORESTAS

Portaria n.o 1128/2004
de 9 de Setembro

Pela Portaria n.o 722-X11/92, de 15 de Julho, alterada
pelas Portarias n.os 1077/95, 937/97, 302/99 e 62/2000,
respectivamente de 19 de Agosto, 12 de Setembro, 30
de Abril e 15 de Fevereiro, foi concessionada à Asso-
ciação de Caçadores da Freguesia de Arranhó a zona

de caça associativa da freguesia de Arranhó (processo
n.o 1183-DGRF), situada no município de Arruda dos
Vinhos, com a área de 1382,4683 ha, válida até 15 de
Julho de 2004.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Aquando da instrução do processo de renovação veri-
ficou-se que a localização dos prédios rústicos que inte-
gram a concessão não corresponde à delimitação cons-
tante da planta anexa à Portaria n.o 62/2000, de 15 de
Fevereiro, nem a área referida na mesma corresponde
ao somatório das áreas dos prédios envolventes.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 33.o, na alí-

nea c) do artigo 37.o e no n.o 8 do artigo 44.o, em arti-
culação com o disposto na alínea a) do n.o 1 do
artigo 36.o, do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de
Setembro, com a redacção que lhe foi conferida pelo
Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, e ouvido
o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, a concessão da zona de caça associativa
da freguesia de Arranhó (processo n.o 1183-DGRF),
abrangendo vários prédios rústicos sitos na freguesia
de Arranhó, município de Arruda dos Vinhos, com a
área de 1558 ha, conforme planta anexa à presente por-
taria e que dela faz parte integrante.

2.o É revogada a Portaria n.o 983/2004, de 4 de Agosto.
3.o A presente postaria produz efeitos a partir do

dia 16 de Julho de 2004.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 25 de Agosto de 2004.

Portaria n.o 1129/2004
de 9 de Setembro

Pela Portaria n.o 659/92, de 8 de Julho, alterada pela
Portaria n.o 940/94 e 965/99, respectivamente, de 24 e
de 30 de Outubro, foi concessionada à Associação de


